
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 3256, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a Comissão de seleção da melhor Tese do
PPGEE defendida em 2024, considerando as indicações recebidas pela
Coordenação.

 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA
(PPGEE), no uso de suas atribuições regulamentares,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão de seleção da melhor Tese do PPGEE defendida em
2024, os seguintes docentes:

a) Prof. Dr. Reinaldo Martínez Palhares;

b) Prof. Dr. Frederico Gadelha Guimarães;

c) Prof. Dr. Fernando José da Silva Moreira;

 

Art. 2º A Presidência da Comissão ficará a cargo do Prof. Dr. Reinaldo Martínez Palhares.

Art. 3º A comissão ora formada atuará na avaliação das Teses do PPGEE defendidas em 2024
para a escolha da que melhor representará o Programa no Grande Prêmio UFMG de Teses
2025 e no Prêmio CAPES de Tese 2025.

Art. 4º A composição da comissão foi aprovada na 362º Reunião do Colegiado Didático do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, do dia 09 de abril de 2025, considerando
os seguintes doutorandos que tiveram suas teses defendidas em 2024, e que foram indicados à
Coordenação por seus orientadores:

1. Lucas G. Nardo (orientada por Prof. Janier Arias Garcia e Prof. Erivelton Nepomuceno,
Linha MEMS).

2. Rafael Nascimento Silva (orientada por Prof. Luciano Frezzato e Prof. Fernando Souza,
Linha CIBER).

3. Frederico Santos Almeida (orientada por Prof. Fernando Silveira, Linha SEE).

4. Dayane do Carmo Mendonça (orientada por Prof. Seleme Isaac Seleme Jr. e Prof. Allan
Fagner Cupertino, Linha EP).

5. João Marcus Soares Calegari (orientada por Prof. Danilo Iglesias Brandão e Prof.
Heverton Augusto Pereira, Linha CEQE).

Art. 5º Esta Comissão tem seus trabalhos válidos entre 14 de abril de 2025 e 28 de abril de
2025.
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na presente data e revoga disposições em contrário.

 

 

 

Leonardo Antonio Borges Torres
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica

Universidade Federal de Minas Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Antonio Borges Torres,
Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 14/04/2025, às 11:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4133590 e o código CRC D96041F0.

Referência: Processo nº 23072.200090/2024-74 SEI nº 4133590
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